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LEGISLANOO COM O POVO. PARA O POVO

PABECERJI'RbICO

Alsuto: Inexigibiliitade de Licitaçâo para paÉicipa@o de 02 (dois) veÍ€ador€s em

coÍrgre:so sobrc gestão púbüca a ser realizada noe üas 22 a 26 de outubm de 2U2l na

citlaile de Maceió'Alages

EMEI{TA: INETIGIBIIJDADE DE ITCITAÇÃO. AEMGO

26, tr, DA Í,EI ESSS,98. ooNIRATAçÃO DIEmA DE

SEEITI@. IMFOSSilLIDÂDE JUBbICÂ E IÉCNICÂ DE

COMPEIIIÇÃO DEI'IDO Â SINOUIÁAIDADE DO

SEBVI@. POSSIBU.DADE.

Funda-ee o present€ pârecer acerca rla anríliee da inexigibüdade de Licitação

e minuta do contrato entre â càmara Municipal de cristinÁpoli. sE e a Tteinamentos no

Poder Legislativo e Executivo LTDA .

ALei no. 8.668/93, em eeu art. 25, II e §l', eetabelece ipsir litei$

'fut. 26 - É inexigível a ücitâção quando houver
inviabilidade de compêtição, em especial:
(...)

II ' para a contratação de sên'içe têcnicos enumerados
no art. l3 dêsta [êi, dê naturezâ singular, com
proEssionais ou empreeaa de notória egpecializagão,

vetlarla a inexigibilidade para eervigoo de publisidatle e

divulgaçãoi

A inviúilirlade de ücitaçâo ocoro rliante da impmsibüdade juríüca de haver

competição o que toÍnâ iDexiSível o procedimento licitatório'

À Justi6cativa de Inexigibiliilade de Licitação apresentaü pÍeencheu todc os

Equisitos estabelecidos em Loi para que â me&tra ee confuuraase, inclueivÊ mediante as

fartae explana@s e documentaÉee apresentadae em consonância com o objeto

pretêndido.

Dito isto, apos anrílise do procedimento de inexigibilitlade em testilha não ne

parece haver qualquer ofensa aos ditames e prindpioa legais apüúvei§ ao procedimento,
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mormente a Lei ile Licita@s e Contratos Administrativoe, tendo sido todos Gs preceitos

alcançados, razão pela qual opinamoe pela legâlidade do pmcedimenü0.

É o Parecer, sú csnsura.

Cristinápolis/SE, 10 de outubro de 2021.
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